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publicado.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.269, de 11 DE JUNHO DE 2019.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã – Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 097/2019, firmado 
no dia 11 de junho de 2019, junto a empresa SC – 
SERVIÇOS PNEUMÁTICOS LTDA. – EPP – CNPJ: 
15.630.315/0001-90, que tem como objeto a Reforma de 
Pneus (Ressolagem a Frio e Recauchutagem Quente)” 
para manutenção da frota Municipal de diversos setores 
da Municipalidade, com vencimento previsto para 
11/12/2019 e a sua Cláusula 8 – Item 8.1.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º PAULO HENRIQUE DA SILVA 
ROCHA – portador do RG de nº 21.772.242 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 070.684.298-74 – 
Matricula nº 948 – Secretário Municipal de Agricultura e 
Pecuária, abastecimento e Meio Ambiente como GESTOR/
RESPONSÁVEL PELO CONTRATO supracitado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 11 de 
junho de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de 
costume nesta Prefeitura e mandado publicar no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – www.indiapora.sp.gov.br 
e dada Ciência ao interessado na data supra.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Revogação / Anulação

REVOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, em cumprimento a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, TORNA PÚBLICO, 
que a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2019 – 
Processo Administrativo nº 034/2019 - Processo 
Licitatório nº 030/2019 - OBJETO: CONCESSÃO 
ADMINISTRATIVA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A 
TÍTULO ONEROSO, PARA FINS DE EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DE LANCHONETE, CONSTRUÍDA 
PELO MUNICÍPIO, MEDIANTE CONTRATO DE 
CONCESSÃO PARA OPERAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, EXPLORAÇÃO 
ECONÔMICA E COMERCIAL, DENOMINADO 
QUIOSQUE RESTAURANTE DO BALNEÁRIO 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ - SP, CONFORME ANEXOS 
DO EDITAL, com objetivo de se atingir a melhor proposta 
técnica, foi declarada DESERTA, tendo em vista o não 
comparecimento de empresas interessadas na sessão, 
dando-se por REVOGADO o referido Processo Licitatório.

Indiaporã – SP, 13 de junho de 2019.

DENILSON LUIZ DE FREITAS

Presidente da Comissão de Licitações
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